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PORTARIA N.º 132/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

CONTRATAR para esta Municipalidade de acordo com o PSS 006/2022 para os cargos de 

Professor PSS os candidatos abaixo relacionados a partir do dia 03/10/2022: 

 

- Ivone Matiniano Gomes; 

- Lucia Ineia Rodrigues Romão; 

- Gislene Petrocelli Gabriel da Silva; 

- Lenice de Faria. 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos três dias do 

mês de Outubro do ano dois mil e vinte e dois. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 


